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Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

 

     Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário, solicitar ao Poder Executivo 

informações acerca do aumento da referência da categoria dos técnicos e auxiliares de 

enfermagem, aumento da insalubridade para o grau máximo, vale alimentação, gratificação e 

auxílio para vestimenta adequada, considerando a enorme contribuição prestada à população, 

notadamente durante a pandemia de Covid. A falta de reajuste pode levar à desestruturação do 

sistema de saúde público.  

 

   Segundo informações da categoria, há grande diferença salarial de Itanhaém 

quando comparada com toda a Baixada Santista no que diz respeito ao atendimento nas Unidades 

de Saúde da Família (USFs). Ainda de acordo com o documento enviado ao parlamentar, apenas 

alguns servidores ganham o adicional de insalubridade corretamente, isso porque tiveram de 

procurar assistência jurídica particular. Diante disso, faço as seguintes perguntas:                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        

 

1) A Prefeitura informa que os profissionais de enfermagem das Unidades 

de Saúde da Família não necessitam de remuneração por insalubridade, 

visto que não trabalham com agentes nocivos. A Atenção Primária é a 

principal linha de defesa do SUS, podendo resolver aproximadamente 

80% das questões de saúde, então não há intenção de modificar esta 

postura, considerando que a insalubridade se aplica? 

 

2) O Poder Executivo recebe algum tipo de subvenção do Governo Federal 

por bom desempenho. Por lei, esse montante tem que ser investido nos 
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funcionários? Que critérios devem ser atendidos para receber o bônus? 

Se não, onde esta gratificação é aplicada? 

 

3) Com base na Norma Regulamentadora – NR32 -, o município oferece 

vestimentas e calçados aos seus profissionais. Caso não forneça, há 

previsão para o atendimento à norma? 

 

4) O presidente da República sancionou a Lei 14.434, que garante o piso 

salarial nacional para enfermeiros, auxiliares de enfermagem e parteiras. 

Além disso, o ministro Luís Barroso já se declarou a favor de projeto de 

lei que tramita no STF e que providenciará recursos no valor de R$ 7,3 

bilhões para financiar os salários desses profissionais. Com isso, a 

Prefeitura já se prepara para se adequar à lei federal e propor o aumento 

dos vencimentos desses profissionais de acordo com o piso salarial? 

 

 

5) Existem estudos em andamento pela Prefeitura de Itanhaém para 

equiparar os cargos de auxiliar de enfermagem com os de técnico de 

enfermagem? O motivo disso é que inúmeros profissionais já se 

formaram ou estão cursando o curso de técnico de enfermagem e, na 

prática, desempenham funções de técnicos no município. 

 

 

 

    Sala “D. Idílio José Soares”, em 16 de maio de 2023. 

 

Silvio Cesar de Oliveira 

Silvinho Investigador  

Vereador 
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